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NORMAS GERAIS - NULIDADE DO LANÇAMENTO - ERRO NA
IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO - A indicação devida do
sujeito passivo na obrigação tributária torna eficaz o auto de infração e,
conseqüentemente, insustentável a exigência do crédito tributário nele
formalizado.

IRPF - DECADÊNCIA - O direito de a Fazenda Pública constituir o
crédito tributário relativo ao imposto de renda da pessoal física
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN,
art. 173, inc. I)

IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/97, a Lei n°
9.430/96, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de
rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária
para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas
operações.

LEGISLAÇÃO QUE AMPLIA OS MEIOS DE FISCALIZAÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE - Incabível
falar-se em irretroatividade da lei que amplia os meios de fiscalização,
pois esse princípio atinge somente os aspectos materiais do
lançamento.

ÔNUS DA PROVA - Se o ônus da prova, por presunção legal, é do
contribuinte, cabe a ele a comprovar a origem dos recursos informados
para acobertar a movimentação financeira.

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXAME DA LEGALIDADE/CONSTITU-
CIONALIDADE - Não compete à autoridade administrativa de qualquer
instância o exame da legalidade/constitucionalidade da legislação
tributária, tarefa exclusiva do poder judiciário.

MULTA DE OFÍCIO - A aplicação da multa de ofício decorre de
expressa previsão legal, tendo natureza de penalidade por
descumprimento da obrigação tributária. o ,
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JUROS MORATÓRIOS - SELIC - O crédito não integralmente pago no
vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo
determinante da falta. O percentual de juros a ser aplicado no cálculo
do montante devido é o fixado no diploma legal vigente a época do
pagamento.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por NIVALDO VALENTE COSTA.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade do lançamento,

relativa à impossibilidade de utilização de informações da CPMF, vencidos os

Conselheiros Romeu Bueno de Camargo, Gonçalo Bonet Allage e José Carlos da

Matta Rivitti e, no mérito, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso,

nos termos do relatório-e-- que pa-sam a integrar o presente julgado.

JOSÉ AMAR :A/(ROS PENHA
PRESIDENTE

LUIZ AIPOICE PAULA
RELATOR

FORMALIZADO EM:	 3 1 JAN 2005
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGÉNIA

MENDES DE BRITTO e ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA, Ausente, temporariamente,

o Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES.
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Recurso n°.	 : 135.001
Recorrente	 : NIVALDO VALENTE COSTA

RELATÓRIO

Retornam os presentes autos a esta Câmara após a realização da

diligência solicitada na sessão de 19 de fevereiro de 2004 (Resolução n° 106-01.239),

com o seguinte voto:

"Em face dos novos fatos apresentados pelo recorrente às fls. 301/303,
corroborado pela cópia do Termo de Encerramento da Ação Fiscal
relativo ao ano-calendário de 1998, que assim contém:

"Para o ano-calendário de 1997 houve o encerramento parcial da
fiscalização, em dezembro de 2002, com a constituição de crédito
tributário formalizado através do Processo Administrativo Tributário de
n° 10935.003192/2002-99. Constam no referido processo, as
irregularidades detectadas, descritas no Termo de Verificação Fiscal,
os elementos documentais de base, e a ciência da constituição do
crédito tributário através de AR/EBCT.

Já para o ano-calendário de 1998, o encerramento é efetuado nesta
data, sem resultado quanto à exigência de crédito tributário junto a
esta Pessoa Fisica, tendo em vista a comprovação mediante
diligências e demais procedimentos fiscais, de que o titular da
movimentação financeira atuava como interposta pessoa da empresa,
de sua propriedade, denominada VIPRASSI TURISMO LTDA, CNPJ
81.259.525/0001-48, identificada como efetiva detentora dos recursos.
Considerando-se a existência, para o mesmo período, de procedimento
fiscal (MPF 0910300.2002.00190-8) junto à referida empresa, todos os
documentos foram carreados para integrar esse procedimento.':

Assim, torna-se necessária à manifestação da autoridora lançadora,
em relação ao aditado pelo recorrente, às fls. 301/303, no sentido de
analisar as razões trazidas pelo recorrente, informando a partir de
quando ficou comprovado de que o Sr. Nivaldo Valente Costa atuava
como interposta pessoa da empresa, de sua propriedade e quais as
contas correntes bancárias.
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Com essas considerações e consubstanciado no princípio da verdade
material e nos termos do art. 18, § 3° da Portaria MF n° 55, de
16/03/96, que aprovou os Regimentos Internos da Câmara Superior de
Recurso Fiscais e dos Conselhos de Contribuintes do Ministério da
Fazenda e, considerando a busca da segurança de decidir impõe o
dever de propor a conversão do julgamento em diligência, para que a
autoridade preparadora de origem adote as seguintes providências, ou
seja:

a) quais as contas correntes bancárias onde o contribuinte atuava como
interposta pessoa da empresa, de sua propriedade;

b) a partir de quando foi verificada tal fato, mês e ano;
c) manifestar sobre as informações apresentadas pelo recorrrente às

fia 301/303;
d) dar ciência ao recorrente da presente Resolução.''

Uma vez que todos os fatos existentes nos autos naquele momento

estão relatados às fls. 309/314, visando repetições desnecessárias, adoto aquele

relatório, que leio em sessão.

Com o objetivo de realizar a diligência solicitada, os autos retornaram à

repartição de origem, e, na oportunidade, foi lavrado o extenso termo Diligência Fiscal

de fls. 320/329, que peço vênia para transcrever parte deste:

"- preliminarmente, ressalta as circunstancias do inicio da fiscalização,

os procedimentos fiscais adotados no caso em tela, a contenda e

dificuldades criadas pelo contribuinte, bem como o necessário

encerramento parcial relativo ao ano-calendário de 1997;

- a análise do ano-calendário de 1997 estava isolado e desvinculado de

qualquer outra fiscalização em curso, no tocante aos demais

envolvidos e empresas arroladas;

- "... não era do conhecimento do fisco naquela época, qualquer

fundamento ou prova documental vinculando a receita financeira de

1997, sob titularidade da pessoa física fiscalizada, com sua empresa

Viprassi Turismo Ltda. Mesmo hoje, após o transcurso de todos os

procedimentos fiscais na pessoa física e jurídica, nada há de
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prova documental, além da simples suposição da defesa, de que o

movimento financeiro de 1997, registrado na pessoa tísica,

poderia ser da empresa. "(grifo acrescido);

- "Somente após vencida a primeira etapa, relativa a constituição do

crédito tributário em evidência, a fiscalização pode expandir os

trabalhos para o ano-calendário de 1998, ocasião em que ampliou as

diligências junto a terceiros e simultaneamente levou a efeito a

fiscalização deflagrada em sua empresa denominada VIPRASSI

TURISMO LTDA, conforme MPF 0910300-2002-00.190-8 para análise

especifica do ano calendário de 1998";

- "neste cenário mais abrangente e após obtenção de cópia de diversos

documentos bancários junto às instituições financeiras (cheques

nominais compensados, comprovantes de depósitos, etc), além da

execução de diversas diligências junto a terceiros, foi posivel

caracterizar e atrelar o movimento financeiro do ano de 1998, mantido

em nome do sócio Nivaldo V. Costa, ao movimento econômico da

empresa Viprassi, isto pela constatação neste último ano, da afinidade

e vincula ção entre muitas operações, através dos elementos

documentais detalhados no Termo de Verificação Fiscal apensado ao

processo lavrado contra a empresa Viprassi (Protocolo n° 10935-

001780/2003-79). E

- "O fiscalizado, Sr. Nivaldo, como relatado, mesmo sob diversas

intimações, jamais esclareceu os fatos ou a origem dos recursos (quer

no procedimento fiscal da Pessoa Física ou da Pessoa Jurídica),

resignando-se a dificultar o desenvolvimento da ação fiscal e a

esquivar-se do processo fiscaL Mesmo agora, com a pretensa

vincula ção das receitas/depósitos bancários de 1997 com uma de suas

empresas denominada Viprassi, não produz qualquer prova

documental ou elemento inequívoco de sua cômoda alegação,

enquanto o fisco, agiu diferentemente ao longo dos trabalhos,

exaustivamente diligenciou e desenvolveu procedimentos cadenciados,
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no intuito da busca das provas materiais, para trazer a luz da análise,

documentos contundentes, especialmente para evidenciar que no ano

calendário de 1998, onde fora desenvolvida fiscalização simultânea na

pessoa física e jurídica, havia vinculaçâo da movimentação financeira

do sócio com a empresa Viprassi, constatação esta, que não é

extensiva para o ano de 1997, exatamente pela ausência de provas

documentais.'

- Quanto a empresa Viprassi Turismo Ltda, é uma sociedade conjugal

entre o autuado e sua esposa, e atuava na área de turismo e câmbio;

- "Necessário distinguir que ao contribuinte, pessoa física, sob

fiscalização no ano de 1997, não pode ser dispensado o tratamento

simplista de "interposta pessoa" comumente conhecida por "laranja",

vez que este não era usado por ninguém, ao contrário, tentava ocultar

dissimuladamente sua movimentação financeira, na prática, é o

principal beneficiário de suas ações e da movimentação do capital,

estava na titularidade da administração financeira dos recursos, tomava

as decisões conforme suas conveniências e no processo engendrado

para a sonegação fiscal, pelos documentos que dos processos

constam, controlava a empresa Viprassi e indiretamente seus

funcionários, inclusive com alguns destes empregados efetivamente

explorados como "laranjas", no verdadeiro sentido do palavra.'

- "A partir do mês de janeiro de 1998, evidenciado num cenário

ampliado, mediante fiscalizações concomitantes e elevado esforço

fiscal para a caracterização dos fatos', com estas palavras, o auditor

que efetuou a diligência, respondeu sobre os indícios e provas que

vinculam o titular de direito das contas Sr. Nivaldo, ao titular de fato dos

recursos movimentados.

- em seguida transcreve parte do Termo de Verificação Fiscal lavrado

na conclusão da fiscalização da empresa Viprassi."

-1P
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O Recorrente foi cientificado dessa Diligência Fiscal, "AR" - fl. 331,

entretanto, nada manifestou.

À fl. 332, consta o Termo de Juntada do processo de Representação

Fiscal para Fins Penais de n° 10935.001587/2003-38.

É o Relatório.vi
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VOTO

Conselheiro LUIZ ANTONIO DE PAULA, Relator

O recurso é tempestivo, na conformidade do prazo estabelecido pelo

art. 33 do Decreto n° 70.235 de 06 de março de 1972, tendo sido interposto por parte

legitima, razão porque dele tomo conhecimento.

O combatido lançamento foi efetuado com base nas informações

prestadas pela instituição financeira, nos termos do art. 6° da Lei Complementar n° 105,

de 10 de janeiro de 2001, verificando-se que a movimentação financeira em nome do

recorrente era incompatível com os rendimentos declarados, e, com fulcro no art. 42 da

Lei n° 9.430/96, considerados como rendimentos omitidos, os valores

depositados/creditados nas contas bancárias com origem não comprovada, nos

montantes de R$ 4.468.786,78 do ano-calendário de 1997, com a cobrança do imposto

correspondente, juros e acrescido de multa de oficio de 150%, conforme

consubstanciado no Auto de Infração de fls. 238/240 e no Termo de Verificação Fiscal

de fls. 230/235.

Em limine, é de se apreciar o aspecto da nulidade do lançamento,

argüido em sua peça de fls. 301/303, uma vez que a fiscalização ao proceder o

encerramento parcial da fiscalização do ano seguinte (1998), constatou-se que o titular

da movimentação financeira atuava como interposta pessoa da empresa de sua

propriedade, denominada Viprassi Turismo Ltda, CNPJ n°81.259.525/0001-48.

Em face dessa alegação do recorrente, às fls. 301/303, os Membros

desta Câmara acordaram por unanimidade de votos, converter o julgamento em

diligência (Resolução 106-01.239, sessão de 19/02/2004), no sentido de constatar a

partir de quando foi verificado tal fato.

8	
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Neste sentido, os autos retornaram a repartição de origem onde foi

efetuada a diligência solicitada, com a lavratura do Termo de Diligência — fls. 320/329,

onde o Auditor Fiscal concluiu que:

•

"A partir do mês de janeiro de 1998, evidenciado num cenário
ampliado, mediante fiscalizações concomitantes e elevado esforço
fiscal para a caracterização dos fatos."

E, ainda:

"O fiscalizado, Sr. Nivaldo, como relatado, mesmo sob diversas
intimações, jamais esclareceu os fatos ou a origem dos recursos (quer
no procedimento fiscal da Pessoa Física ou da Pessoa Jurídica),
resignando-se a dificultar o desenvolvimento da ação fiscal e a
esquivar-se do processo fiscal. Mesmo agora, com a pretensa
vincula ção das receitas/depósitos bancários de 1997 com uma de suas
empresas denominada Viprassi, não produz qualquer prova
documental ou elemento inequívoco de sua cômoda alegação,
enquanto o fisco, agiu diferentemente ao longo dos trabalhos,
exaustivamente diligenciou e desenvolveu procedimentos cadenciados,
no intuito da busca das provas materiais, para trazer a luz da análise,
documentos contundentes, especialmente para evidenciar que no ano
calendário de 1998, onde fora desenvolvida fiscalização simultânea na
pessoa física e jurídica, havia vincula ção da movimentação financeira
do sócio com a empresa Viprassi, constatação esta, que não é
extensiva para o ano de 1997, exatamente pela ausência de provas
documentais."

Destarte, não há que se falar em nulidade de lançamento por

ilegitimidade passiva, uma vez estar devidamente demonstrado que a constatação de

interposta pessoa não foi extensiva para o ano-calendário de 1997, ora em discussão.

Assim, é de se rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento.

Ultrapassada a preliminar de nulidade do auto de infração por

ilegitimidade passiva, se faz necessário analisar ainda a preliminar de decadência, já

que o recorrente argüiu a decadência do direito de constituição do crédito tributário

relativo ao ano-calendário de 1997, discordando da tributação anual, apoiando-se na
9
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tese de que se tivesse feito o lançamento nos meses em que apurou omissão de

rendimentos, teria que admitir a contagem do prazo decadencial desde cada um

daqueles meses.

Assevera, para tanto, que os fatos geradores ocorridos no período de

janeiro a outubro de 1997, já se encontravam alcançados pelo prazo decadencial na

data da lavratura do auto de infração.

Em diversos acórdãos, já demonstrei que a partir do exercício de 1991,

o imposto de renda pessoa física se processa por homologação, cujo marco inicial para

a contagem do prazo decadencial é 31 de dezembro do ano-calendário em discussão

(fato gerador do imposto).

A decadência é a perda do direito, por parte da Fazenda Pública, no

sentido de promover o lançamento do tributo, por inércia no tempo.

Neste aspecto a legislação de regência diz o seguinte:

Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional:

"Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em
beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada
enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se

io
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pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

4°. Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a
contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento.'1

Depreende-se, desse texto, que o prazo decadencial é único, ou seja,

de cinco anos e o tempo final é um só, o da data da notificação regular do lançamento,

porém, o termo inicial, ou seja, a data a partir da qual flui a decadência é variável.

Assim, não há dúvidas de que a base de cálculo da declaração de

rendimentos de pessoa física abrange todos os rendimentos tributáveis, não tributáveis

e tributados exclusivamente na fonte recebidos durante o ano-calendário. Desta forma,

o fato gerador do imposto apurado relativamente aos rendimentos sujeitos ao ajuste

anual se perfaz em 31 de dezembro de cada ano.

Em assim sendo, correto está a Fazenda Nacional constituir crédito

tributário com base em imposto de renda pessoa física, relativo ao ano-calendário de

1997. O prazo qüinqüenal para que o fisco promovesse o lançamento tributário relativo11
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aos fatos geradores ocorridos em 1997, começou, então, a fluir em 01/01/1998,

exaurindo-se em 31/12/2002. Tendo o contribuinte tomado ciência do Auto de Infração

em 12/12/2002, conforme consta do "AR" de fl. 245, não há que se falar em

decadência do direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário.

Assim, também é de se rejeitar esta preliminar argüida pelo recorrente.

Em relação à aplicação da Lei Complementar n° 105/2001 cabe, tecer

algumas considerações, por ser este o principal argumento de defesa do recorrente,

para tanto, torna-se necessária sua transcrição:

"Art. 10 As instituições financeiras conservarão sigilo em suas
operações ativas e passivas e serviços prestados.

§ 3° Não constitui violação do dever de sigilo:

III o fornecimento das informações de que trata o § 2° do art. 11 da Lei
n°9.311, de 24 de outubro de 1996;

Art. 5° O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade
e aos limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições
financeiras informarão à administração tributária da União, as
operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.

§ 4° Recebidas às informações de que trata este artigo, se detectados
indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de
ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá requisitar as informações
e os documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização ou
auditoria para a adequada apuração dos fatos.

§ 5° As informações a que refere este artigo serão conservadas sob
sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor'

12	
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Consoante a retrocitada Lei Complementar, o acesso às informações

bancárias independe de autorização, não constituindo quebra de sigilo. As informações

obtidas permanecem protegidas, pois a Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), em seu artigo

198, veda sua divulgação para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública Nacional, ou

de seu funcionários, sem prejuízo do disposto na legislação criminal.

Nos termos do inciso II do art. 197 da Lei n° 5.172/66, as entidades

financeiras estão obrigadas a fornecer ao Fisco as informações solicitadas.

Diz o referido dispositivo legal que:

"Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à
autoridade administrativa todas as informações de que disponham com
relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

II- os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais
instituições financeiras;L

A propósito, de acordo com o Comunicado BACEN/DEFIS n° 373/1987,

a prestação de informações e o exame de documentos, livros e registros de contas de

depósitos, a que alude o § 5° do art. 38 da Lei n° 4.595/64, não constituem quebra de

sigilo bancário.

A Constituição Federal, em seu art. 5°, incisos X e XII, dispõe:

"Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou
moral decorrente de sua violação; 1,_‘
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último
caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer
para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;

A Constituição Federal de 1988, ao buscar um equilíbrio entre os bens

jurídicos que prevêem o sigilo bancário e a necessidade de financiamento das políticas

públicas por meio dos tributos, condicionou o acesso às informações bancários pelo

Fisco somente para os casos previstos em lei (§1° do art. 145). Conferiu, contudo,

igualmente, em seu art. 145, § 1 0, à Administração Pública o direito de identificar o

patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas dos contribuintes, o que não

lhe tira o direito à privacidade, visto que a Fazenda Pública tem obrigação de sigilo.

O sigilo bancário tem por finalidade a proteção contra a divulgação ao

público dos negócios das instituições financeiras e seus clientes. Assim, a partir da

prestação, por parte das instituições financeiras, das informações e documentos

solicitados pela autoridade tributária competente, como autorizam a Lei Complementar

n° 105/2001 e o art. 197, II da Lei n° 5.172, de 25/10/1966, o sigilo bancário não é

quebrado, mas, apenas, se transfere à responsabilidade da autoridade administrativa

solicitante e dos agentes fiscais que a eles tenham o acesso no restrito exercício de

suas funções, que não poderão violar, salvo as ressalvas do parágrafo único do art.

198 e do art. 199, ambos do Código Tributário Nacional, como, aliás, prevê o inciso

XXXIII do art. 5° da Constituição Federal, sob pena de incorrerem em infração

administrativa e em crime (§ 70 , do art. 38 da Lei n°4.595/64; art. 198 do CTN; art. 325

do CP).

Frise-se, pois, que as informações obtidas junto às instituições

financeiras pela autoridade fiscal, a par de amparada legalmente, não implicam quebra

de sigilo bancário, mas simples transferência deste, porquanto em contrapartida está o

sigilo fiscal a que se obrigam os agentes fiscais, de sorte que não ocorre a ilicitude na

obtenção de provas.")
14
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Cabe esclarecer ainda que as informações a respeito da movimentação

bancária do contribuinte foram obtidas sob a égide da Lei Complementar n° 105, de 10

de janeiro de 2001, regulamentado pelo Decreto n° 3.724, de 10 de janeiro de 2001.

Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001:

"Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão
examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras,
inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras,
quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento
fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela
autoridade administrativa competente.

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os
documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo,
observada a legislação tributária.'

Ainda, a Lei Complementar n° 105/2001, prevê no art. 5 0, a

possibilidade de que as instituições financeiras informem à administração tributária da

União as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços. O mesmo

dispositivo atribuiu competência ao Poder Executivo para disciplinar acerca da

periodicidade, os limites de valor e os critérios a serem observados para a prestação

dessas informações.

De acordo com o § 2° do art. 5° da mesma Lei, as informações que

podem ser transferidas restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos

titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a

inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos

gastos a partir deles efetuados. Além disso, o § 5° do mesmo dispositivo legal

determinou que as informações assim recebidas pela administração tributária deverão

ser conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigoAr

15



SM, MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

at,.‘ SEXTA CÂMARA

Processo n°	 : 10935.003192/2002-99
Acórdão n°	 : 106-14.358

Assim, tratando-se de transferência de informações que se restringem

a demonstrar os montantes globais das movimentações bancárias efetuadas pelos

contribuintes, sem identificar a origem ou natureza dos gastos efetuados, não há, no

caso, qualquer risco de ofensa às garantias constitucionais do direito à incolumidade da

intimidade e da vida privada (art. 5°, inciso X, da Constituição Federal de 1988).

E, o § 4° do art. 5° da Lei Complementar n°105, de 2001, dispõe que

se a administração tributária, ao examinar as informações sobre a movimentação

bancária global do contribuinte, constatar indícios de falhas, incorreções e omissões,

ou ainda indícios de cometimento de ilícito fiscal, poderá requisitar "as informações e

os documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização ou auditoria para a

adequada apuração dos fatos. Este é o fundamento legal que ampara a possibilidade

de que a administração tributária requeira diretamente às instituições financeiras o

fornecimento dos extratos bancários de contas vinculadas aos contribuintes, ou os

obtenha em ato de fiscalização.

Ainda mais, o art. 60 da referida lei complementar, permite que as

autoridades e os agentes fiscais tributários examinem documentos, livros e registros de

instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações

financeiras, se houver processo administrativo fiscal instaurado ou procedimento fiscal

em curso, como era o presente caso, conforme se denota do Mandado de

Procedimento Fiscal n° 09.1.03.00.2002.00230-0, datado de 02 de setembro de 2002

(fl. 01), e, que tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade

administrativa competente.

Cabe consignar que, as provas obtidas são perfeitamente lícitas, pois

sua obtenção se deu com a permissão do art. 6° da Lei Complementar n° 105/2001 e

respectivas regulamentações, e foram tributadas, após regulares intimações, conforme

descrito no Termo de Verificação Fiscal de fls. 230/235.
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Contudo, o art. 105 do CTN limita a irretroatividade das leis para os

aspectos materiais do lançamento.

Código Tributário Nacional— Lei N° 5172, de 1966

"Dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas gerais de
direito tributário aplicáveis á União, Estados e Municípios.

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos
geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja
ocorrência tenha tido início, mas não esteja completa nos termos do
artigo 116. (...)

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o
fato gerador e existentes os seus efeitos:

I — tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se
verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os
efeitos que normalmente lhe são próprios;

II — tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja
definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos
ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a
ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos
constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a
serem estabelecidos em lei ordinária. (AC) (Parágrafo acrescentado
pela Lei Complementar n° 104, de 10.01.2001, DOU 11.01.2001)"

Em relação aos aspectos formais ou simplesmente procedimentais a

legislação a ser utilizada é a vigente na data do lançamento, pois para o critério de

fiscalização, aspectos formais do lançamento, o sistema tributário segue a regra da

retroatividade das leis do art. 144, § 1°, do CTN:

"Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

1° Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os

17(
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poderes de investigação das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste
último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a
terceiros.' (Grifamos)

A retroatividade dos critérios de fiscalização está expressamente

prevista no Código Tributário Nacional, desde a sua edição, não tendo sido suscitado

incompatibilidade dessa norma com o texto constitucional.

Por outro lado, a fiscalização por meio da transferência de extratos

bancários diretamente para a administração tributária, prevista na Lei Complementar n°

105 e na Lei n° 10174, ambas de 2001, não representa uma inovação dos aspectos

substanciais do tributo.

A jurisprudência já possui julgados que decidem conforme o

entendimento exposto. Exemplo da decisão unânime em apelação em Mandado de

Segurança, referente ao processo 2001.61.00.022952-5, dada pela Sexta Turma do

Tribunal Regional Federal da 3° Região, relatado pela juiza Consuelo Yoshida, cuja

ementa abaixo se transcreve:

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
DIREITO À PRIVACIDADE E À INTIMIDADE. SIGILO BANCÁRIO.
QUEBRA.

IRRETROATIVIDADE DA LEI. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O alegado sigilo bancário não pode ser interpretado como direito
absoluto, desvinculado de outras garantias constitucionais, havendo de
compatibilizar-se, pois, com os demais princípios, voltados à
consecução do interesse público.
2. É plenamente legítimo que a autoridade competente (Fisco), uma
vez detectados indícios de falhas, incorreções, omissões, ou de
cometimento de ilícito fiscal, requisite as informações e os documentos
de que necessita para a consecução de seu dever legal de constituir
crédito tributário.
3. Não há que se falar em ofensa ao princípio da irretroatividade da lei
tributária, porquanto a Lei Complementar n° 105/01, bem como a Lei n°
10.174/01, não criaram novas hipóteses de incidência, a albergar fatos
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econômicos pretéritos, mas apenas a agilização e o aperfeiçoamento
dos procedimentos fiscais.
4. Precedentes desta Turma.
5. Apelação impro vida.

Outro exemplo é a decisão unânime em agravo de instrumento,

referente ao processo 200104010437531, dada pela Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 4a Região, relatado pelo juiz João Surreaux Chagas, cuja ementa

abaixo se transcreve:

"TRIBUTÁRIO. REPASSE DE DADOS RELATIVOS À CPMF PARA
FINS DE FISCALIZAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. SIGILO
BANCÁRIO.

1. O acesso da autoridade fiscal a dados relativos à movimentação
financeira dos contribuintes, no bojo de procedimento fiscal
regularmente instaurado, não afronta, a priori, os direitos e garantias
individuais de inviolabilidade da intimidada da vida privada, da honra e
da imagem das pessoas e de inviolabilidade do sigilo de dados,
assegurados no art. 5°, incisos X e XII da CF/88, conforme
entendimento sedimentado no Tribunal.

2. No plano infraconstitucional, a legislação prevê o repasse de
informações relativas a operações bancárias pela instituição financeira
à autoridade fazendária, bem como a possibilidade de utilização
dessas informações para instaurar procedimento administrativo
tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos
e contribuições e para lançamento do crédito tributário porventura
existente (Lei 8.021/90, Lei 9.311/96, Lei 10.174/2001, Lei
Complementar n° 105/2001).

3. As disposições da Lei 10.174/2001 relativas à utilização das
informações da CPMF para fins de instauração de procedimento fiscal
relacionado a outros tributos não se restringem a fatos geradores
ocorridos posteriormente à edição da Lei, pois, nos termos do art. 144,
§ 1°, do CTN, aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente
à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os
poderes de investigação das autoridades administrativas.

4. Agravo desprovido".

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, que recentemente

julgou Recurso Especial, confirmando o entendimento de decisões de juizos singulares

24e de alguns Tribunais Regionais. Veja-se o voto do Relator, Min. Luiz Fu
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"1. O resguardo de informações bancárias era regido, ao tempo dos
fatos que permeiam a presente demanda (ano de 1998), pela Lei n°
4.595/64, reguladora do Sistema Financeiro Nacional, e que foi
recepcionada pelo art. 192 da Constituição Federal com força de lei
complementar, ante a ausência de norma regulamentadora desse
dispositivo, até o advento da Lei Complementar n° 105/2001.

2. O art. 38 da Lei N° 4.595/64, revogado pela Lei Complementar n°
105/2001, previa a possibilidade de quebra do sigilo bancário apenas
por decisão judicial.

3. Com o advento da Lei n° 9.311/96, que instituiu a CPMF, as
instituições financeiras responsáveis pela retenção da referida
contribuição, ficaram obrigadas a prestar à Secretaria da Receita
Federal informações a respeito da identificação dos contribuintes e os
valores globais das respectivas operações bancárias, sendo vedado, a
teor do que preceituava o § 3° da art. 11 da mencionada lei, a utilização
dessas informações para a constituição de crédito referente a outros
tributos.

4. A possibilidade de quebra do sigilo bancário também foi objeto de
alteração legislativa, levada a efeito pela Lei Complementar n°
105/2001, cujo art, 6° dispõe: "Art. 6° As autoridades e os agentes
fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros
de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de
depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo
administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais
exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade
administrativa competente.”

5. A teor do que dispõe o art. 144, § 1° do Código Tributário Nacional,
as leis tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, ao
passo que as leis de natureza material só alcançam fatos geradores
ocorridos durante a sua vigência.

6. Norma que permite a utilização de informações bancárias para fins
natureza procedimental, tem aplicação imediata, alcançando mesmo
fatos pretéritos.

7. A exegese do art. 144, § 1° do Código Tributário Nacional,
considerada a natureza formal da norma que permite o cruzamento de
dados referentes à arrecadação da CPMF para fins de constituição de
crédito relativo a outros tributos, conduz à conclusão da possibilidade
da aplicação dos artigos 6° da Lei Complementar n° 105/2001 e 1° da
Lei n° 10.174/2001 ao ato de lançamento de tributos cujo fato gerador
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se verificou em exercício anterior à vigência dos citados diplomas
legais, desde que a constituição do crédito em si não esteja alcançada
pela decadência.

8. Inexiste direito adquirido de obstar a fiscalização de negócios
tributários, máxime porque, enquanto não extinto o crédito tributário a
Autoridade Fiscal tem o dever vinculativo do lançamento em
correspondência ao direito de tributar da entidade estatal. 9. Recurso
Especial provido.Data da Decisão 02/12/20031

O Ministro Relator bem ressalta a prevalência do princípio da

juridicidade frente a qualquer outro e o dever de fiscalizar inerente ao administrador

tributário, mostrando que a nova Lei veio apenas instrumentalizar esse dever,

concedendo-lhe eficácia.

No presente caso, o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, já previa, desde

janeiro de 1997, que depósitos bancários sem comprovação de origem eram hipótese

fática do Imposto de Renda. A publicação da Lei Complementar n° 105 e da Lei n°

10.174, em 2001, somente permitiu a utilização de novos meios de fiscalização para

verificar a ocorrência de fato gerador de imposto já definido na legislação vigente no

ano-calendário da autuação.

Assim, conclui-se que as provas utilizadas são perfeitamente lícitas, até

mesmo porque foram enviadas por determinação judicial, pois o fato gerador em

questão estava marcado com a Lei n° 9.430, de 1996, portanto, lei anterior ao período

analisado de 1997.

Presume-se como omissão de rendimentos os valores creditados em

conta de depósito ou de investimento, mantidos em instituição financeira, cuja origem

dos recursos utilizados nestas operações, em relação aos quais o titular pessoa física

ou jurídica, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e

idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, conforme preceitua o

artigo 42 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996. ip
I STJ. Recurso Especial 2003/0036785-0. Diário de Justiça, data: 16/02/2004. p.21 I
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O legislador federal pela redação do inciso XVIII, do artigo 88, da Lei n°

9.430, de 1996, excluiu expressamente da ordem jurídica o § 5° do artigo 6°, da Lei n°

8.021, de 1990 até porque o artigo 42 da Lei n°9.430, de 1996, não deu nova redação

ao referido parágrafo. Destarte, para os lançamentos com base em depósitos

bancários, a partir de fatos geradores de 01/01/97, não há que se falar em Lei n°

8.021/90, já que a mesma não produz mais seus efeitos legais.

A argumentação de que uma autuação fundamentada apenas em

depósitos bancários não pode prosperar, porque depósitos não são fatos geradores de

imposto de renda, carece de sustentação, já que atinente a lançamento realizado sob a

égide do art. 42 da Lei n°9.430, de 1996, c/c art. 4° da Lei n°9.481 de 1997.

Assim, com o advento da Lei n° 9.430/96, a partir do ano de 1997,

existe o permissivo legal para tributação de depósitos bancários não justificados como

omissão de rendimentos.

Para uma melhor compreensão, transcrevem-se os dispositivos legais

pertinentes acerca desta matéria, ou seja:

Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 

"Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de
rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de
investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos
quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não
comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos
recursos utilizados nessas operações.

§ 1 0 - O valor das receitas ou rendimentos omitidos será considerado
auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição
financeira.

§ 2°. Os valores cuja origem houve sido comprovada, que não
houverem sido computados na base de cálculos dos impostos e
contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de
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tributação especificas, previstas na legislação vigente à época em que
auferidos ou recebidos.

§ 30 .- Para efeito de determinação de receita omitida, os créditos serão
analisados individualizadamente, observado que não serão
considerados:

I — Os decorrentes de transferência de outras contas da própria pessoa
física ou jurídica;

II — no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil
reais), desde que o seu somatório, dento do ano-calendário, não
ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

§ 4° - Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão
tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela
progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado crédito pela
instituição financeira".

Lei n°9.481. de 13 de agosto de 1997 

"Art. 4° - Os valores a que se refere o inciso II do § 3° do art. 42 da Lei
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a ser R$ 12.000,00
(doze mil reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente.'

Dos dispositivos legais acima transcritos, pode-se extrair que para a

determinação da omissão de rendimentos na pessoa física, a fiscalização deverá

proceder a uma análise preliminar dos valores creditados em conta de depósito ou de

investimento mantidos junto às instituições financeiras, ou seja: primeiro, os créditos

deverão ser analisados um a um; segundo, não serão considerados os créditos de

valor igual ou inferior a doze mil reais, desde que o somatório, dentro do ano-

calendário, não ultrapasse o valor de oitenta mil reais; terceiro, excluindo-se as

transferências entre contas do mesmo titular.

No caso em discussão, verifica-se que esses limites, quando da

lavratura do Auto de Infração, foram devidamente observados nos termos da legislação
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vigente, mesmo porque o somatório global dentro do ano-calendário era bem superior

ao valor de R$ 80.000,00.

Assim, denota-se que o procedimento fiscal está lastreado das

condições impostas pelas leis (Leis n°s 9.430/96 e 9.481/97), o que acarretará à

recorrente o ônus de provar a origem dos recursos depositados em sua conta corrente.

De modo que, tendo o dispositivo legal acima estabelecido uma

presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto

correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica,

regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a

origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento, descabe

a alegação de falta de previsão legal.

É a própria lei definindo que os depósitos bancários, de origem não

comprovada, caracterizam omissão de receita ou de rendimentos e não meros indícios

de omissão; razão por que não há obrigatoriedade de se estabelecer o nexo causal

entre cada depósito e o fato que represente omissão de receita ou alguma variação

patrimonial.

Também deve ser esclarecido que o artigo 42 da Lei n.° 9430/96

contém uma presunção legal relativa, tipo júris tantum, sobre a percepção de renda

pelo portador de depósitos e créditos bancários, líquidos, de origem não comprovada.

Presunção legal porque determina a obtenção do fato gerador do tributo mediante

utilização de outro conhecido do Fisco onde é grande a probabilidade de que sua

presença indique a renda em igual valor; e relativa, porque sempre admite a prova em

contrário a ser produzida pelo contribuinte.

Então não cabe ao Fisco buscar elementos que indiquem a inexistência

da renda ou o nexo causal entre os depósitos e a efetiva utilização destes pelo
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fiscalizado. A presunção decorre da lei e a prova em contrário deve ser produzida pelo

fiscalizado.

Portanto, para elidir a presunção legal de que depósitos em conta

corrente sem origem justificada são rendimentos omitidos, deve o interessado, na fase

de instrução ou na impugnatória, comprovar sua, conforme disposto no art. 16, III e §

4°, que foi acrescido ao artigo 16 do Decreto n.° 70.235, de 1972, pelo artigo 67 da Lei

n.° 9.532, de 10 de dezembro de 1997:

"Art. 16. A impugnação mencionará:

III — os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos
de discordância e provas que possuir;

§ 40 - A prova documental será apresentada na impugnação,
precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento
processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna,
por motivo de força maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos
• autos." (Grifos acrescidos)

Destarte, se o contribuinte não apresenta documentos que comprovem

inequivocamente possuir os depósitos em questionamentos, a origem já submetida à

tributação ou isenta, materializa-se à presunção legal formulada de omissão de

receitas, por não ter sido elidida.

Ressalte-se que, com base nos documentos e informações trazidos

aos autos, no decorrer da ação fiscal já foram excluídos os créditos estornados

referentes aos cheques devolvidos, os que não correspondiam a efetivo ingresso de

numerário e os que continham descrição que por si só justificavam sua origem.
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Não cabe qualquer alteração da decisão recorrida, uma vez que a

mesma ateve com propriedade e observância às normas legais atinentes à matéria e

razões apresentadas pelo contribuinte, conseqüentemente deve ser mantido o

lançamento.

Ainda, restou em discussão sobre a cobrança de juros moratórios, com

a aplicação da taxa SELIC.

Os juros decorrem da mora do devedor e serão calculados de acordo

com a lei vigente a cada período em que fluem. Na espécie, assim se fez, como se

constata na fundamentação legal descrita no Auto de Infração (fl. 223).

Em relação à cobrança de juros de mora, incidentes sobre os tributos e

contribuições, há que se observar à norma contida no Código Tributário Nacional, Lei

n°5.172, de 25/10/66, que assim preleciona:

"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem
prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de
quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

§ 1° Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de %(um por cento) ao mês(grifei). (...)"

Claramente, o § 1° estatui que a lei, no caso contrário, pode dispor de

modo diverso, adotando outro percentual a título de juros de mora, sendo de se aplicar

na falta dessa, o percentual de 1% (um por cento) ao mês.

A Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, em seu art. 13, definiu que os

juros de mora "sendo equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia — SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente",

referindo-se aos juros de mora, a partir de 1° de abril de 1995, em relação aos tributos
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e contribuições sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos

geradores ocorreram a partir de 1° de janeiro de 1995.

Tem-se, desse modo, que a cobrança de juros de mora por percentual

equivalente à taxa SELIC pauta-se pelo estrito cumprimento do principio da legalidade,

característico da atividade fiscal.

Desse modo, é cabível a exigência de juros de mora por percentual

equivalente à taxa SELIC, segundo previsto em lei.

A aplicação da multa de ofício qualificada decorre de expressa previsão

legal, tendo natureza de penalidade por descumprimento da obrigação tributária.

De todo o exposto e considerando que todos elementos de prova que

compõem a presente lide foram objeto do exame por parte dos Membros da Turma

Julgadora, voto pelo conhecimento do presente recurso, rejeitar as preliminares

argüidas pelo recorrente, para no mérito, negar-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 02 de dezembro de 2004.

ILUIZ AN ONIO DE PAULA

,
'

27


	Page 1
	_0028200.PDF
	Page 1

	_0028300.PDF
	Page 1

	_0028400.PDF
	Page 1

	_0028500.PDF
	Page 1

	_0028600.PDF
	Page 1

	_0028700.PDF
	Page 1

	_0028800.PDF
	Page 1

	_0028900.PDF
	Page 1

	_0029000.PDF
	Page 1

	_0029100.PDF
	Page 1

	_0029200.PDF
	Page 1

	_0029300.PDF
	Page 1

	_0029400.PDF
	Page 1

	_0029500.PDF
	Page 1

	_0029600.PDF
	Page 1

	_0029700.PDF
	Page 1

	_0029800.PDF
	Page 1

	_0029900.PDF
	Page 1

	_0030000.PDF
	Page 1

	_0030100.PDF
	Page 1

	_0030200.PDF
	Page 1

	_0030300.PDF
	Page 1

	_0030400.PDF
	Page 1

	_0030500.PDF
	Page 1

	_0030600.PDF
	Page 1

	_0030700.PDF
	Page 1


